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Câmara Municipal de Vereadores de Presidente Lucena/RS
Estado do Rio Grande do Sul


                         
DECRETO LEGISLATIVO Nº 048/2025

“APROVA AS CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DEMAIS ADMINISTRADORES, REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2023.”

A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 31 da Constituição Federal, combinado com o inciso V do art.31 da Lei Orgânica Municipal e alínea “d” do art. 128 e 147 e ss do Regimento Interno,

Faz Saber que o Plenário julgou, e em vista do mesmo, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Ficam julgadas as Contas Anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2023, objeto do Processo N° 000786-0200/23-7 de Contas de Governo, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º As contas tratadas no Art. 1º deste Decreto Legislativo foram de responsabilidade dos seguintes gestores:

I - Chefe do Poder Executivo Municipal: 
a) GILMAR FÜHR e LUIZ JOSE SPANIOL 
b) Contas anuais – exercício 2023. 


Art. 3º A Câmara Municipal de Presidente Lucena/RS, em conformidade com suas prerrogativas constitucionais e legais, manifesta-se sobre o Parecer Prévio nº 23.331 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul da seguinte forma: 

I - O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul PREVALECE resultando na APROVAÇÃO das Contas do Chefe do Poder Executivo Municipal referentes ao exercício financeiro de 2023.

Art. 4º O julgamento das Contas, que culminou na deliberação expressa neste Decreto Legislativo, foi realizado por meio de votação nominal na sessão n° 43 da Câmara Municipal de Presidente Lucena/RS, e contou com a participação e voto dos seguintes Vereadores, que compuseram o quórum qualificado necessário: 



I - André Alexandre Köhler
II - Carine Medtler
III - Eva Rosane Schmitt
IV - Greice Schneider
V - Joel Henrique Dhein
VI - Jordana Carla Schmitz
VII - Mariângela Fritzen
VIII- Rafael Schneider Weber
IX - Roque Ferreira Neckel


Art. 5º O julgamento das Contas, conforme disposto nos artigos anteriores, foi efetivado em 03 de dezembro de 2025, durante a 43° Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Presidente Lucena/RS.

Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



Presidente Lucena, 03 de dezembro de 2025.



 
________________________________                                      _______________________________
              Jordana Carla Schmitz                                                                          Joel Henrique Dhein
                         Presidente                                                                                          Vice Presidente



 _______________________________                                       _______________________________
                  Eva Rosane Schmitt                                                                      André Alexandre Kohler 
                           Secretária                                                                                        Vice Secretário
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